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Secretário

Comissão de CONSTITUIÇÃO., JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n' 4.782

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município,' ho
valor de R$ 325i730,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

Iniciativa: Poder Executivo

PARECER DO RELATOR

O Prometo de Lei n' 4.782, que Autoriza a Abertura de C.redito Adicional Suplementar no IOrçamentó
Geral do Município, no valor de R$ 325.730,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, me-
receu PARECER FAVORÁVEL, considerandos a Orientação Jurídica: n' 181/2017;, e que â::matéria
proposta é de-competência do Poder Executivo (incisa l dõ art. 56i inciso .VI do ârt. 1:35 e inciso l do art.
1 39 da .Lei Orgânica do. Município), sendo competência do Poder Legislativo déliberâr sobre o assunto
(inciso ll do art. 32 da Leí. Orgânica.,O Prometo encontra-se em.. conformidadecom o procedimento pre-
ceituado pelos artigos 55 .e 1:36 da Çei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regimento.

É; o.,Parecer, g.M.J

Sala das Comissões daCâmara Municipal de .Palmeira, -Estado do Para
ná, eú 1 1 de-Agosto de 2017

Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator .ao Piojeto de Lei h' 4.782,,concluímos

pelo seu acatamento,.ê desta forma, também pela aprovação desta proposição

É, o Parecer; S.b,4.J

Sala~das Comissões da .Câmara Municipal de Palmeiras.Estado do Para
Jaá, em l l-de Agosto de 2017

.RILDO SANTOS ZALESKI
Membro

RIBAS
Membro
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